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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.
Ofício G. S. № 1.022/2014
Proc. SIALE/SES № 21/2014
Senhora Procuradora,



Confirmamos o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 36/2014) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 36/2014, de autoria do Deputado Fernando Capez, solicitando as seguintes informações:
1. a lei de cotas é observada no preenchimento de vagas na Administração Pública, e qual o critério adotado para a sua execução;

2. os números de pessoas com deficiência auditiva estão empregados no âmbito desta Secretaria do Estado; e

3. a quantidade de interpretes disponível e onde estão trabalhando e qual a sua jornada de trabalho.
Sobre o assunto e após consultarmos a Coordenadoria de Recursos Humanos (CRH), o órgão responsável desta Pasta, informamos que:

1. Os concursos realizados nas unidades administradas pela Secretaria Estadual de Saúde seguem os preceitos estabelecidos no inciso VIII, do artigo 37 das Constituição Federal e na Lei Complementar Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, assegurando, assim, o direito de inscrição às pessoas com deficiência para os cargos dos concursos públicos realizados no âmbito da Pasta, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, mediante participação com igualdade de condições em relação aos demais candidatos n que se refere ao conteúdo, à avaliação e aos critérios de aprovação na prova, assim como ao dia, horário de início e local de aplicação das provas.
2. O provimento de cargos existentes e aqueles que vierem a surgir durante a vigência do concurso, se dá com reserva do percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para pessoas com deficiência, calculado na forma indicada no artigo 1º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterado pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, ressaltando que as vagas reservadas ficam liberadas, quando não ocorre inscrição ou aprovação de candidatos com deficiência no certame, aos demais candidatos que porventura estejam habilitados e classificados no mesmo, em observância ao disposto no §2º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992.
3. Os eventos de convocação para escolha/anuência às vagas e o efetivo provimento das mesmas, são administrados conforme trecho do edital abaixo transcrito:

XV – DA ESCOLHA DE VAGAS

1 – A convocação dos candidatos aprovados das duas listas (geral e especial) para anuência às vagas far-se-á rigorosamente por ordem de classificação;

1.1 – A ordem de convocação dos candidatos com deficiência classificados no concurso público, dentro dos limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e de acordo com o Decreto nº 59.591, de 14/10/201’3 se dará da seguinte forma:

1.1.1 - Para cada fração de 20 (vinte) candidatos a serem nomeados, se não houver entre eles candidato com deficiência aprovado, a 20ª (vigésima) vaga ficará destinada ao candidato com deficiência aprovado, de acordo com a ordem de classificação na lista especial, se houver.

1.1.2 – Excetua-se do disposto no item anterior o primeiro candidato com deficiência classificado no concurso público, que deverá ser nomeado para ocupar a segunda vaga aberta. 

1.1.3 – Quando a fração de candidatos a serem nomeados for menor do que 20 (vinte), se não houver entre eles candidato com deficiência aprovado, a última vaga da respectiva fração será destinada a candidato com deficiência aprovado, de acordo com a ordem de classificação na lista especial, observado o disposto no §3º do artigo 1º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002.
1.2 – Os candidatos com deficiência aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidos no concurso terão respeitada sua ordem de classificação, se esta for mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no subitem “1.1”.

4. O regramento dos concursos públicos realizados em toda a rede é padronizado e estabelecido por meio das Instruções Especiais do Edital de Abertura de Inscrições, onde consta capítulo integralmente dedicado à participação de candidatos com deficiência, além de prever condições específicas e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos candidatos com necessidades especiais para a realização da prova, incluindo fiscal intérprete de LIBRAS.
5. Os critérios e procedimentos relativos à participação de pessoas com deficiência em concursos públicos, no âmbito da Administração Direta, estão estabelecidos por meio do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, em anexo.

6. No âmbito desta Secretaria, a Coordenadoria de Recursos Humanos, por meio do Núcleo de Recrutamento e Seleção, do Centro de Planejamento dos Processos de Recrutamento e Seleção, enquanto órgão setorial tem papel de fiscalizar os concursos públicos quanto ao cumprimento dos preceitos estabelecidos nos editais de abertura de inscrição em relação à legislação vigente para fins de ingresso no serviço público, não possuindo estudos sobre o número de pessoas com deficiência já em exercício no âmbito da Pasta.
7. Por fim, a Secretaria Estadual da Saúde não dispõe de intérpretes atuando em caráter efetivo em seu quadro de pessoal, recorrendo à contratação de serviços especializados quando necessários à realização de determinado certame, conforme disposto no Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, em seu artigo 3º, alínea “a”, item “2”, § “3º”, abaixo transcrito:
Artigo 3º - É assegurado à pessoa com deficiência (...)

§3º - As ajudas técnicas e condições específicas para realização de concurso público poderão, conforme o caso, envolver, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias, as seguintes ações:

(...)

2. ao candidato com deficiência auditiva:

a) fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei federal nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, preferencialmente com habilitação no exame de proficiência em LIBRAS (PRÓ-LIBRAS), nos casos de prova oral, devendo nesta situação a prova ser gravada em vídeo, sendo que na impossibilidade da gravação, esta deverá ser devidamente motivada pela Comissão Especial de concurso público;
Diante do exposto, e em respeito ao sistema de cotas, esperamos ter elucidado quanto à porcentagem de vagas destinadas as pessoas com deficiência e aos critérios adotados para provimento e ingresso nas mesmas, cabendo ressaltar que as ações são desempenhadas de modo à absorção de profissionais com deficiência de um modo geral sem direcionamento/distinção a um determinado tipo de deficiência.
Na oportunidade, renovamos protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
À 
Excelentíssima Senhora
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM
DD. Procuradora do Estado Assessora Respondendo pelo Expediente da ATL.
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